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PORTARIA 051/2020

Designa a servidora Camila Lima viana para responder pela Direto-
ria de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação João Pinheiro 
pelo período que especifica. A Vice-Presidente da Fundação João 
Pinheiro, no uso de atribuição que lhe confere o art . 10, incisos I e II, 
do Decreto Estadual 47 .877, de 05 de março de 2020, e considerando 
o disposto na Portaria 008/19 e na Portaria 011/19, bem como Despa-
cho 65, rESoLvE: Art . 1º . Designar a servidora Camila Lima viana, 
MASP 752944-9, para responder pela Diretoria de Planejamento, Ges-
tão e Finanças da Fundação João Pinheiro, no período de compreendido 
entre 13 de outubro a 03 de novembro de 2020, em que o titular, ser-
vidor Bruno viana Castro, MASP 1477770-0, estará em gozo de férias 
regulamentares . Art . 2º . Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação e produzirá efeitos a partir de 13 de outubro de 2020 .

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2020
Mônica Moreira Esteves Bernardi

vice-Presidente da Fundação João Pinheiro .
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ATO 100/2020
A vice-Presidente da Fundação João Pinheiro, no uso de atribuição que 
lhe confere o artigo 10, inciso II, do Decreto Estadual nº 47 .877, de 05 
de março de 2020 c/c as Portarias FJP nº 008/2019 e 011/2019, Torna 
sem efeito o Ato nº 098 publicado no MG de 01 .10 .2020 de afastamento 
de gozo de férias prêmio, por ter sido publicado incorretamente .

ATO 102/2020
A vice-Presidente da Fundação João Pinheiro, no uso de atribuição que 
lhe confere o artigo 10, inciso II, do Decreto Estadual nº 47 .877, de 05 
de março de 2020 c/c as Portarias FJP nº 008/2019 e 011/2019, AUTO-
RIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO nos ter-
mos do § 4º do Art. 31, da CE/1989, e Resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, aos servidores:

MASP 1035542-8, AGDA MENDoNCA, Por 15 DIAS A PArTIr 
DE 28 .09 .2020, rEFErENTE Ao 4º QQ DE ExErCÍCIo, (conforme 
Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19);

MASP 546643-8, ANA PAuLA DA SILvA, 15 DIAS A PArTIr DE 
13 .10 .2020, rEFErENTE Ao 1º QQ DE ExErCÍCIo, (conforme 
Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19);

MASP 905133-5, CLáuDIA JÚLIA GuIMArÃES HorTA, Por 
01 MÊS A PArTIr DE 08 .09 .2020, rEFErENTE Ao 3º QQ DE 
ExErCÍCIo;

MASP 1035400-9, EDuArDo TEIxEIrA LEITE, Por 01 MÊS A 
PArTIr DE 13 .10 .2020, rEFErENTE Ao 7º QQ DE ExErCÍCIo;

MASP 1035493-4, JoÃo MArTINHo DE CArvALHo, Por 
01 MÊS A PArTIr DE 18 .09 .2020, rEFErENTE Ao 5º QQ DE 
ExErCÍCIo;

MASP 342796-0, JOSÉ OSVALDO GUIMARÃES LASMAR, POR 
03 MESES A PArTIr DE 01 .10 .2020, rEFErENTE Ao 6º QQ DE 
ExErCÍCIo;

MASP 903319-2, LEANDro AuGuSTo NEvES, Por 01 MÊS A 
PArTIr DE 09 .09 .2020, rEFErENTE Ao 5º QQ DE ExErCÍCIo;

MASP 1035488-4, WLáDIA DIAS FErrAZ, Por 01 MÊS E 15 
DIAS A PArTIr DE 03 .08 .2020, rEFErENTE Ao 2º QQ DE ExEr-
CÍCIo, (conforme Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19) .

ATO 105/2020
A vice-Presidente da Fundação João Pinheiro, no uso de atribuição que 
lhe confere o artigo 10, inciso II, do Decreto Estadual nº 47  .877, de 05 
de março de 2020 c/c as Portarias FJP nº 008/2019 e 011/2019, AUTO-
RIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO nos ter-
mos do § 4º do Art. 31, da CE/1989, e resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, aos servidores:

MASP 1035514-7, ELISA MArIA PINTo roCHA, Por 03 MESES 
A PArTIr DE 02 .10 .2020, rEFErENTES AoS 3º E 6º QQS DE 
ExErCÍCIo;

MASP 903319-2, LEANDro AuGuSTo NEvES, Por 01 MÊS A 
PArTIr DE 13 .10 .2020, rEFErENTE Ao 6º QQ DE ExErCÍCIo;

MASP 1388495-2, MArINA ALvES AMorIM, Por 03 MESES A 
PArTIr DE 15 .10 .2020, rEFErENTE Ao 1º QQ DE ExErCÍCIo .

ATO 106/2020
A vice-Presidente da Fundação João Pinheiro, no uso de atribuição 
que lhe confere o artigo 10, inciso II, do Decreto Estadual nº 47 .877, 
de 05 de março de 2020 c/c as Portarias FJP nº 008/2019 e 011/2019, 
CONCEDE 03 (TRÊS) MESES DE FÉRIAS PRÊMIO a serem utili-
zadas oportunamente, nos termos do art. 31, da CE/1989, que pode-
rão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, 
nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e conside-
rando o teor dos Pareceres Jurídicos de nºs 16.247 de 22/07/2020 e 
16.244 de 14/07/2020, aprovados pelo Advogado Geral do Estado, aos 
servidores:

MASP 1397038-9, APArECIDA MACIEL DA SILvA SHIKIDA, 1º 
QQ DE ExErCÍCIo A PArTIr DE 18 .08 .2020;

MASP 1396175-0, CAROLINA ÂNGELO MONTOLI, 1º QQ DE 
ExErCÍCIo A PArTIr DE 14 .08 .2020;

MASP 1398574-2, DANIELE oLIvEIrA xAvIEr, 1º QQ DE ExEr-
CÍCIo A PArTIr DE 17 .09 .2020;

MASP 1396993-6, DENILSoN roDrIGuES MArTINS, 1º QQ DE 
ExErCÍCIo A PArTIr DE 18 .08 .2020;

MASP 1396625-4, HELENA TEIxEIrA MAGALHÃES SoArES, 1º 
QQ DE ExErCÍCIo A PArTIr DE 14 .08 .2020;

MASP 1388479-6, MArCo PAuLo vIANNA FrANCo, 1º QQ DE 
ExErCÍCIo A PArTIr DE 22 .07 .2020;

MASP 1393734-7, rENATo SoMBErG PFEFFEr, 1º QQ DE 
ExErCÍCIo A PArTIr DE 18 .06 .2020 .

MASP 1389744-2, SELMA CArvALHo, 1º QQ DE ExErCÍCIo A 
PArTIr DE 19 .06 .2020 .

ATO 107/2020
A vice-Presidente da Fundação João Pinheiro, no uso de atribuição que 
lhe confere o artigo 10, inciso II, do Decreto Estadual nº 47 .877, de 05 
de março de 2020 c/c as Portarias FJP nº 008/2019 e 011/2019, CON-
CEDE 03 (TRÊS) MESES DE FÉRIAS PRÊMIO a serem utilizadas 
oportunamente, nos termos do art. 31, da CE/1989, aos servidores:

MASP 1389720-2, CAIO CÉSAR SOARES GONÇALVES, 1º QQ DE 
ExErCÍCIo A PArTIr DE 16 .04 .2020;

MASP 1297716-1, GLAuBEr FLAvIANo SILvEIrA, 1º QQ DE 
ExErCÍCIo A PArTIr DE 30 .03 .2020;

MASP 1281926-4, KArINA rABELo LEITE MArINHo, 1º QQ DE 
ExErCÍCIo A PArTIr DE 17 .03 .2020;

MASP 1388492-9, MAx MELQuÍADES DA SILvA, 1º QQ DE 
ExErCÍCIo A PArTIr DE 26 .03 .2020 .
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DESPACHO Nº 194/2020/SES/SUBVS-SVS-DVAA
A Diretoria de vigilância em Alimentos e vigilância Ambiental 
(DVAA) foi cientificada, dia 29/05/2020, de que o documento: recurso 
à Notificação do Laudo de Análise SES/SUBVS-SVS-DVAA nº. NLA 
2260.01.0013683/2019-28/2020(relativa ao produto: Farinha de Trigo 
Enriquecida com Ferro e Ácido Fólico - Tipo 1; marca: Moinho Sul 
Mineiro; data de validade: 11/04/2020; lote: 645423-155) enviado pela 
empresa Moinho Sul Mineiro S .A foi inicialmente tramitado para outra 
repartição, que não esta DvAA (Diretoria em que o processo ao qual ele 
refere tem o seu curso) e que tão logo o referido equívoco foi consta-
tado pela repartição destinatária, o citado documento foi redirecionado 
à DvAA . Diante disto, esta Diretoria, CoNSIDErANDo que, embora 
a empresa tenha requerido tempestivamente a perícia de contraprova, 
conforme determina o art  .119, caput, da Lei 13 .317 de 24 de setem-
bro de 1999, no tempo transcorrido entre o requerimento da empresa 
e o recebimento dos documentos nesta DvAA, a validade do alimento 
expirou, impossibilitando a realização da análise de contraprova em 
relação aos ensaios: Determinação de Ferro e Análise de resíduos de 
Agrotóxicos; CONSIDERANDO, que quando por fato superveniente 
(tempo transcorrido entre a solicitação da empresa e o recebimento dos 
documentos nesta Diretoria, a validade do alimento expirou, que culmi-
nou na impossibilidade da realização da perícia de contraprova) tornar 
prejudicado o objeto da decisão, pode a Administração declarar a extin-
ção de um processo, conforme art . 50 da Lei 14 .184, de 31 de janeiro de 
2002, tal faculdade emerge como uma possibilidade de desfecho; CoN-
SIDERANDO que, em decorrência da presença de clorpirifós metílico, 
ingrediente ativo de agrotóxico de uso não autorizado no Brasil, con-
trariando o disposto na resolução rE nº 165, de 29 de agosto de 2003, 
art. 2o, Anexo II -Relação das Monografias dos Ingredientes Ativos de 
Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira, e em virtude 
de apresentar (10,4 ± 0,9) mg de ferro em 100g do produto, quantidade 
superior ao limite máximo estabelecido para este produto(9 mg/100 g), 
conforme determina o art . 6º, da resolução rDC nº 150, de 13 de abril 
de 2017, da Agência Nacional de vigilância Sanitária, conforme evi-
denciado no laudo de análise nº 2936.1P.0/2019,foi determinada, nos 
termos do art. 102, da Lei Estadual 13.317/99, a interdição cautelar do 
específico lote do produto, através da Determinação de Interdição Cau-
telar SES/SUBVS-SVS-DVAAnº. 10640901/2020; CONSIDERANDO 
que o alimento em questão teve expirada a sua data de validade, tornan-
do-se impróprio para o consumo humano; CONSIDERANDO que em 
face da retromencionada inadequação, sorte outra não restará ao pro-
duto interditado cautelarmente a não ser o impedimento de sua desti-
nação ao consumo humano; CoNSIDErANDo que o vencimento do 
produto constitui óbice a sua desinterdição, sob pena de, ao fazê-la, 
incorrer este órgão em desvio de finalidade; CONSIDERANDO que, 
ante ao ocorrido, é imperioso a este órgão assumir, entendimento razo-
ável e que melhor atenda ao interesse público; DETErMINA que o 
produto acima especificado, interditado cautelarmente, tenha destina-
ção final que não seja a entrega ao consumo humano e, DECIDE, com 
fulcro no art. 50 da Lei 14.184/2002 e nos princípios da razoabilidade e 
da finalidade, assentes no art. 2º desse mesmo diploma legal:
Extinguir o Processo 2260.01.0013683/2019-28/2020 (laudo de aná-
lise nº 2936.1P.0/2019 e todos os documentos dele originados), e, após 
acientificação do fato à empresa: Moinho Sul Mineiro S.A., proceder 
ao seu arquivamento .
Ademais, esta Diretoria de vigilância em Alimentos e vigilância 
Ambientalorientaa citada empresa a sanear as irregularidades de rotu-
lagem apresentadas no laudo de análise nº 2936.1P.0/2019: item 3.1.a, 
da Resolução RDC nº 259/2002/ANVISA(quanto à declaração “Lan-
che Fitness - Pra levar uma vida mais saudável você não precisa deixar 
de comer coisas gostosas! A gente te ajuda com uma sugestão deli-
ciosa para antes ou depois de se exercitar . uma receita para te dar ener-
gia e com aquele sabor sem igual”) e o art . 11, daresolução rDC nº 
150/2017/ANVISA (quanto à altura da fonte inferior a 2 mm).
Publique-se e notifique-se.

Ângela Ferreira Vieira
Diretora de vigilância em Alimentos e vigilância Ambiental
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rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II do art. 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, com 
nova redação dada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, do 
servidor GIAN GABrIEL GuGLIELMELLI, MASP 753 .297-1, pela 
remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental – EPPGG, acrescida de 50% da remuneração 
do cargo de provimento em comissão DAD-4, SA1101820, a partir de 
14/10/2020.
rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II do art. 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, 
com nova redação dada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, 
do servidor LuIZ FErNANDo PrADo DE MIrANDA, MASP 
753 .312-8, pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental – EPPGG, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de provimento em comissão DAD-3, 
SA1100934, a partir de 14/10/2020.
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ProCESSo ADMINISTrATIvo - INSTAurAÇÃo
o Diretor de Administração de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde 
instaura o Processo Administrativo SEI nº 1320.01.0023546/2020-94, 
nos termos da lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002 e da Resolução / 
SEPLAG nº 37/2005, para apurar a concessão indevida de vantagens e 
benefícios a roDrIGo BorGES NoGuEIrA, Masp 667761-1 .

ProCESSo ADMINISTrATIvo - DECISÃo
o Diretor de Administração de Pessoal, no processo SEI nº 
1320.01.0005591/2020-73, determina notificar o servidor AMILCAR 
GoMES PErEIrA, Masp 292295-3 adm .I, da decisão proferida em 
09/10/2020, transformando-a em conclusão, uma vez que o servidor já 
se manifestou com desinteresse em entrar com recurso administrativo .

ProCESSo ADMINISTrATIvo - DECISÃo
o SuBSECrETárIo DE INovAÇÃo E LoGÍSTICA EM 
SAÚDE, no processo SIGED Nº 00025235 .1321 .2019 SEI N° 
1500.01.0021779/2020-30, determina notificar a servidora PATRÍCIA 
ArCANJo BArCELoS, Masp 919253-5, para ciência da decisão que 
indeferiu o recurso interposto contra a decisão proferida pelo Diretor 
de Administração de Pessoal em 02/03/2020. O processo foi prorro-
gado conforme publicação de 25/01/2020, por 60 dias, a contar de 
31/12/2019, e em razão do Decreto n° 47.890/2020, houve suspensão 
dos prazos em processos administrativos a contar de 19/03/2020, retor-
nando a partir de 15/09/2020 conforme Decreto nº 48.031/2020.
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DESPACHO Nº 198/2020/SES/SUBVS-SVS-DVAA
A Diretoria de vigilância em Alimentos e vigilância Ambiental 
(DVAA) foi cientificada, dia 29/05/2020, de que o documento refe-
rente aorecurso à Notificação SES/SUBVS-SVS-DVAA nº.NLA 
2260.01.0013407/2019-11/2020(relativa ao produto: Farinha de Trigo 
Tipo 1enriquecida com ferro e ácido fólico; marca: Vilma; datade 
validade: 04/05/20; lote: 11 SB NG) enviado pela empresa Domingos 
Costa Indústrias Alimentícias S .A . foi inicialmente tramitado para outra 
repartição, que não esta DvAA (Diretoria em que o processo ao qual ele 
refere tem o seu curso) e que tão logo o referido equívoco foi consta-
tado pela repartição destinatária, o citado documento foi redirecionado 
à DvAA . Diante disto, esta Diretoria, CoNSIDErANDo que, embora 
a empresa tenha requerido tempestivamente a perícia de contraprova, 
conforme determina o art .119, caput, da Lei 13 .317 de 24 de setem-
bro de 1999, no tempo transcorrido entre o requerimento da empresa 
e o recebimento dos documentos nesta DvAA, a validade do alimento 
expirou, impossibilitando a realização da análise de contraprova em 
relação aoensaioAnálise de Resíduos de Agrotóxicos; CONSIDE-
rANDo, que quando por fato superveniente (tempo transcorrido entre 
a solicitação da empresa e o recebimento dos documentos nesta Dire-
toria, a validade do alimento expirou, que culminou na impossibilidade 
da realização da perícia de contraprova) tornar prejudicado o objeto 
da decisão, pode a Administração declarar a extinção de um processo, 
conforme art . 50 da Lei 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, tal faculdade 
emerge como uma possibilidade de desfecho; CoNSIDErANDo que, 
em decorrência da presença de clorpirifós metílico, ingrediente ativo de 
agrotóxico de uso não autorizado no Brasil, contrariando o disposto na 
resolução rE nº 165, de 29 de agosto de 2003, art . 2o, Anexo II -rela-
ção das Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domis-
sanitários e Preservantes de Madeira, conforme evidenciado no laudo 
de análise nº 2847.1P.0/2019,foi determinada, nos termos do art. 102, 
da Lei Estadual 13.317/99, a interdição cautelar do específico lote do 
produto, através da Determinação de Interdição Cautelar SES/SUBVS-
SVS-DVAAnº. 10640774/2020; CONSIDERANDO que o alimento em 
questão teve expirada a sua data de validade, tornando-se impróprio 
para o consumo humano; CoNSIDErANDo que em face da retro-
mencionada inadequação, sorte outra não restará ao produto interditado 
cautelarmente a não ser o impedimento de sua destinação ao consumo 
humano; CoNSIDErANDo que o vencimento do produto constitui 
óbice a sua desinterdição, sob pena de, ao fazê-la, incorrer este órgão 
em desvio de finalidade; CONSIDERANDO que, ante ao ocorrido, é 
imperioso a este órgão assumir, entendimento razoável e que melhor 
atenda ao interesse público; DETErMINA que o produto acima espe-
cificado, interditado cautelarmente, tenha destinação final que não seja 
a entrega ao consumo humano e, DECIDE, com fulcro no art . 50 da Lei 
14.184/2002 e nos princípios da razoabilidade e da finalidade, assentes 
no art . 2º desse mesmo diploma legal:
Extinguir o Processo 2260.01.0013407/2019-11/2020 (laudo de aná-
lise nº 2847.1P.0/2019 e todos os documentos dele originados), e, após 
acientificação do fato à empresa: Domingos Costa Indústrias Alimentí-
cias S .A ., proceder ao seu arquivamento .
Publique-se e notifique-se.

Ângela Ferreira Vieira
Diretora de vigilância em Alimentos e vigilância Ambiental
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instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de minas Gerais - iPSEmG

Presidente: Marcus vinícius de Souza

AToS DA DIrETorIA DE PrEvIDÊNCIA
PENSÕES Por MorTE

Concede, nos termos do Art. 40, § 7º, I, da CF/88, C/ Red. da EC 41/03, C/C Art. 2º da Lei 10.887/04, C/C Art. 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42.758/02, benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo
73557-4 Moacyr Francisco Costa Maria Helena Costa 01/09/2020 02/10/2020

73558-2 olavo Antônio de Freitas Maria Goncalves de Jesus 07/08/2020 05/10/2020
73560-4 Maria das Graças oliveira Silva raimundo Prudêncio da Silva 13/09/2020 06/10/2020
73563-9 Maria das Dores Pinto Josias Pinto 16/08/2020 05/10/2020
73564-7 Luiz Diogo da Cunha Climar Soares da Cunha 07/09/2020 05/10/2020
73565-5 Eraldo Maia Anna Leopoldina Maia 17/04/2020 05/10/2020
73566-3 Benedito Alves dos Santos Elzina de Sousa Santos 22/08/2020 01/10/2020

Autoriza, nos termos do Art. 40, § 7º, I, da CF/88, C/ Red. da EC 41/03, C/C Art. 2º da Lei 10.887/04, C/C Art. 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42.758/02, a revisão do valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo

72550-1 Francisco Antônio Leal Scofield de Castro Erika Schaper de Castro 07/01/2020 31/01/2020

72966-3 Norma Lucia Fonseca de Carvalho Joao Dias Lima de Carvalho 21/05/2020 29/05/2020

Marcus vinicius de Souza – Presidente do Ipsemg
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AToS DA GErENTE DE BENEFÍCIoS - PENSÃo Por MorTE
Indefere por falta de amparo legal recurso(s) de pensão por morte a:

Nº 
Benefício Instituidor(a) requerente(s)

73 .209-5 Eliana de Fátima Carvalho Paiva vitor Mesquita rabelo

AToS DA GErENTE DE BENEFÍCIoS – SEGuro E PECÚLIo
Indefere por falta de amparo legal requerimento(s) de seguro coletivo 
por morte a:

Instituidor(a) requerente(s)

raimundo xavier Costa Isabel Cristina Melo xavier e outros

Eliane rocha de Araújo Andrade - Gerente de Benefícios
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ATo DA GErÊNCIA DE rECurSoS HuMANoS
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 
oito dias, à servidora: Masp 1377937-6, Florida da Silva Aleixo, a par-
tir de 23/09/2020.
Maria das Dores Mendes dos Santos - Gerente de recursos Humanos .
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Expediente
DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

FÉRIAS PRÊMIO – RETIFICAÇÃO
rETIFICA o (S) ATo (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) 
servidor (es): MASP 371697-4, MArGArETH MArIA CoIMBrA 
LIMA, publicado em 14/10/2020, onde se lê: por 1 mês (es) referente ao 
4º quinquênio, a partir de 14/01/2021, leia-se: por 1 mês (es) referente 
(s) ao 5º quinquênio a partir de 14/01/2021; MASP 383754-4, ANTO-
NIO RODRIGUES DE ALMEIDA, publicado em 14/10/2020, onde 
se lê: MASP 383754-4, leia-se: MASP 383754-9; MASP 383830-7, 
PAULO CESAR DE OLIVEIRA, publicado em 14/10/2020, onde se lê 
por 3 mês(es) referente ao 6º quinquênio, a partir de 08/02/2020, leia-se: 
por 3 mês(es) referente ao 6º quinquênio, a partir de 08/02/2021; MASP 
385890-9, ELTON AVELINO DA SILVA, publicado em 20/06/2020, 
onde se lê por 3 mês (es), referente (s) ao 3º e 5º quinquênio a partir 
de 01/03/2021, leia-se por 1 mês (es), referente (s) ao 5º quinquênio a 
partir de 01/03/2021.
FÉRIAS PRÊMIO – AFASTAMENTO
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP 384893-4, GILBErTo LuIZ LEoNHArDT, por 04 mês 
(es), referente (s) 2º e 3º quinquênio a partir de 09/10/2020; MASP 
900341-9, WAGNEr PrAZErES DoS SANToS, por 03 mês (es), 
referente (s) 3º quinquênio a partir de 19/10/2020.

14 1408725 - 1

Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia 
de minas Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

PorTArIA PrE Nº315,DE 14 DE SETEMBro DE 2020 .
Demonstrativo das despesascom publicidade .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia Hemoterapia do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de suas atribuições estabelecidas 
no inciso I, do art . 7º do Decreto nº 48 .023, de 17 de agosto de 2020, rESoLvE PuBLICAr:
Em cumprimento ao artigo 17 da Constituição Estadual, e a Lei Estadual nº13.768 de 01/12/2000, especificamos a seguir as despesas praticadas com 
publicidade no decorrer do TErCEIro TrIMESTrE do exercício de 2020 .

Mês Órgão 
Executante objeto da Publicidade Empresa 

Publicitária
Período de 
veiculação

Despesa 
Empenhada

Despesa 
Liquidada

valor Pago 
Financeiro

valor pago resto 
a Pagar

rPP rPNP

7 F u n d a ç ã o 
Hemominas

Campanhas de doação de 
sangue, cadastro de medula 
e tecidos biológicos

Popcorn Comu-
nicação Ltda . Anual - - - - -

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8 F u n d a ç ã o 
Hemominas

Campanhas de doação de 
sangue, cadastro de medula 
e tecidos biológicos

Popcorn Comu-
nicação Ltda . Anual - 14 .235,24 26 .654,30 - -

Subtotal 0,00 14 .235,24 26 .654,30 0,00 0,00

9 F u n d a ç ã o 
Hemominas

Campanhas de doação de 
sangue, cadastro de medula 
e tecidos biológicos

Popcorn Comu-
nicação Ltda . Anual - - - - -

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total - 3º trimestre 0,00 14 .235,24 26 .654,30 0,00 0,00
Acumulado 2020 333 .333,44 41 .046,92 26 .654,30 328 .275,52 10 .691,26

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2020 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas

PorTArIA PrE Nº317, DE 14 DE ouTuBro DE 2020 .
Concede Progressão na Carreira .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - HEMoMINAS, no uso de sua atribuição estabeleci-
dano inciso I do art . 7º do Decreto nº 48 .023, de 17 de agosto de 2020, rESoLvE:
Art . 1° - Conceder Progressão na Carreira, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, nos termos do art . 17 da Lei nº 15 .462, de 13 
de janeiro de 2005, na forma abaixo indicada:

MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu 
ATuAL Novo GrAu vIGÊNCIA

1136507-9 4 ANDrEA vILELA DE oLIvIErA SANToS ANHH I B C 01/01/2020
1049938-2 1 FLAvIA NAvES GIvISIEZ MEDHH v B C 01/01/2020
1056411-0 1 KATIA NoGuEIrA D’ ALMEIDA ANHH Iv C D 30/06/2019
1155667-7 1 NELITA MArTINS PIMENTEL ATHH III B C 01/01/2019
1050186-4 1 MArCIA MENDES SIMÕES GrIFFIN MEDHH v B C 03/08/2020
1050766-3 1 MArIA APArECIDA LoPES MIrANDA ATHH III B C 30/06/2020

Art . 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 14 de outubro de 2020 .

Júnia Guimarães Mourão Cioffi
Presidente da Fundação Hemominas

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202010142257310115.


